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“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
INSTALAÇÃO DE SINAIS SONOROS EM 
SEMÁFOROS DA CIDADE DE QUEIMADOS-
RJ.” 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 
eu PROMULGO a presente Lei: 

 
 

Art. 1º - Torna obrigatória a instalação de sinais sonoros nos semáforos 

em Cidade de Queimados.  
 
Art. 2º - A Cidade de Queimados com o intuito de garantir mais 

segurança as pessoas com deficiência deve instalar semáforos com 
sinais sonoros pelo menos em áreas de grande tráfego de pessoas.  

 
Art. 3º - Os semáforos serão distinguidos por pisos construídos em 
material de textura diferenciada, com a finalidade de indicar a sua 

localização às pessoas com deficiência visual.  
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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